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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 012/2023 
LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRENCIA 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito 
Municipal, torna público que fará realizar às 10:00 horas, do dia 17/05/2023, 
através da PLATAFORMA ELETRÔNICA  BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na 
modalidade PREGÃO na forma  ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM visando a aquisição de tratores agrícolas, novos, ano de fabricação 
igual ou superior a 2023, oriundo do Termo de Convênio/Mapa nº 
937283/2022 – Plataforma + Brasil nº 29033/2022 com entrega em até 60 
(sessenta) dias. A documentação completa do edital, objeto da licitação, 
poderá ser examinada no endereço Rua Miguel Verenka nº 14, juntamente com 
a equipe responsável pela divisão de licitação ou no site 
www.ariranhadoivai.pr.gov.br. Maiores informações na sede da Prefeitura do 
Município de Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. Fone: (043) 3433-
1013. 

Ariranha do Ivaí, 02 de maio de 2023. 
 
 
 
 

                                                      Thiago Epifanio da Silva 
           Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 013/2023 
LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRENCIA 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito 
Municipal, torna público que fará realizar às 10:00 horas, do dia 18/05/2023, 
através da PLATAFORMA ELETRÔNICA  BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na 
modalidade PREGÃO na forma  ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM visando a aquisição de equipamentos e materiais permanentes para 
atender as necessidades da Unidade Básica da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Ariranha do Ivaí, conforme proposta nº 
09380.391000/1220-01. A documentação completa do edital, objeto da 
licitação, poderá ser examinada no endereço Rua Miguel Verenka nº 14, 
juntamente com a equipe responsável pela divisão de licitação ou no site 
www.ariranhadoivai.pr.gov.br. Maiores informações na sede da Prefeitura do 
Município de Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. Fone: (043) 3433-
1013. 

Ariranha do Ivaí, 02 de maio de 2023. 
 
 
 

                                                      Thiago Epifanio da Silva 
           Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
DECRETO Nº 064/2023 

 
SÚMULA: Exonera Servidor do Cargo 
em comissão de Diretor do 
Departamento de Obras e dá outras 
providências.                                                   

 
             
          O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
DECRETA: 
 
 Artigo 1º. – Exonerar a pedido do Servidor GILVANE NATALINO 
FERNANDES, brasileiro, casado, portador do RG 10.362.560-2/SSP/PR e CPF 
072.231.929-09 do cargo em comissão de Diretor do Departamento de Obras 
desta Municipalidade. 
 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado ás disposições ao contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dois dias 
do mês de Maio de dois mil e vinte três (02/05/2023). 
  
  
 
 
 

 
Thiago Epifanio Da Silva 

Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
DECRETO Nº 065/2023 

 
SÚMULA: Exonera Servidor do Cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - 
Masculino e dá outras providências.                                

 
             
          O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
DECRETA: 
 
 Artigo 1º. – Exonerar a pedido do Servidor RODRIGO BARBOSA 
FERREIRA, brasileiro, casado, portador do RG 10.232.789-6/SSP/PR e CPF 
069.288.139-13 do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino 
desta Municipalidade. 
 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado ás disposições ao contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dois dias 
do mês de Maio de dois mil e vinte três (02/05/2023). 
  
  
 
 
 

 
Thiago Epifanio Da Silva 

Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
DECRETO Nº 066/2023 

 
SÚMULA: Exonera Servidora do Cargo 
eletivo de Conselheira Tutelar e dá 
outras providências.                                                   

 
             
          O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
DECRETA: 
 
 Artigo 1º. – Exonerar a pedido da Servidora ELIZETE 
APARECIDA PAVÃO, brasileira, solteira, portadora do RG 10.780.073-
5/SSP/PR e CPF 067.769.679-54 do cargo eletivo de Conselheira Tutelar desta 
Municipalidade. 
 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado ás disposições ao contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dois dias 
do mês de Maio de dois mil e vinte três (02/05/2023). 
  
  
 
 
 

 
Thiago Epifanio Da Silva 

Prefeito Municipal 
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